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PROJETO DE LEI Nº_ /2023 

 
 
 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 
10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando de 
utilidade pública a “Colônia de Trabalhadores e 
Pescadores do Setor Artesanal da Pesca e 
Aquicultores Z-2, Conselheiro Costa Pereira”, 
com sede no município de Vila Velha/ES. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo Único da lei 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescido 

de item com a seguinte redação: 

“Declara de Utilidade Pública a “Colônia de Trabalhadores e Pescadores do 

Setor Artesanal da Pesca e Aquicultores Z-2, Conselheiro Costa Pereira”, no 

município de Vila Velha/ES”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Domingos Martins, dia __ de ______ de 2023. 
 
 

 

JANETE DE SÁ 
DEPUTADA ESTADUAL–PSB 

2ª SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA 
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JUSTIFICATIVA  
 

O Presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a 

“Colônia de Trabalhadores e Pescadores do Setor Artesanal da Pesca e Aquicultores 

Z-2, Conselheiro Costa Pereira”, do município de Vila Velha, por se tratar de uma 

entidade sem fins lucrativos.  

 

A Colônia de Trabalhadores e Pescadores do Setor Artesanal da Pesca e 

Aquicultores Z-2, Conselheiro Costa Pereira, tem como alguns princípios, conforme 

elencado em seu Estatuto, representar a categoria profissional, defender a adequação 

da execução das legislações sobre pesca e meio ambiente, servir como elemento de 

ligação entre os associados e órgãos do governo e diversos outros valores universais.  

 

Diante disso, ela promove a qualidade de vida dos profissionais da pesca, 

criando oportunidades através do conhecimento, qualificação profissional, 

conscientização social, fomento ao empreendedorismo e a força da 

representatividade, sempre buscando novos horizontes e novos desafios, com 

responsabilidade social e direitos humanos.  

 

Desta forma, apresento aos nobres parlamentares a presente proposição e 

solicito, após discussão e votação, a aprovação do presente Projeto de Lei que será 

um reconhecimento ao papel desta “Colônia de Trabalhadores e Pescadores do Setor 

Artesanal da Pesca e Aquicultores Z-2, Conselheiro Costa Pereira”. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.229.590/0001-85
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/05/1974 

 
NOME EMPRESARIAL 
COLONIA DE PESCADORES Z 2 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV ANTONIO GIL VELOSO 

NÚMERO 
3151 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.101-742 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAPUA 

MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LJMCONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 3339-4167/ (27) 3319-0419 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2022 às 15:57:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Processo: 20922/2023 - PL 808/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 28 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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